
Prcfeilurd Municipal dc Acopiara 
LEI N9 856/89 	ACOPIARA, 27 de Março de 1989 

Concede reajuste salarial aos servidores da Pre-

feitura Municipal de Acopiara e di outras providenci-

as. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA 

Faço saber que a Cmara Municipal de Acopiara decre - 

tou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica concedido reajuste salarial aos servidores pLibli-

cos da Prfeitura Municipal de Acopiara, a partir do dia 19 de março 

do corrente ano, de conformidade com os quadros demonstrativos anexo 

Art. 29 - O benefício da penso por morte, corresponder 	tota- 

lidade dos vencimentos do servidor falecido, até o limite estabeleci 

do em Lei. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação re 

vogadas as disposições em contrrio. 

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, aos 27 dias do 	mis 

de março  de 1989. 

O UCHOA DE A BUQUERQU 

PREFEITO MUNICIPAL 


